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OFÍCIO SEI Nº 0014774806/2022 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.
 
Processo: Majaro Reformas e Comércio de Carrocerias
Protocolo: 45437/2020
Endereço do empreendimento: Rodovia BR 101/SC, km 048+200m, sentido Sul, Nova Brasília
Interessado: Majaro Reformas e Comércio de Carrocerias
Haas Engenharia e CRUZ
 
Assunto: Estudo de Impacto de Vizinhança - Arquivamento de processo 
 
Considerando que foram concedidas sete prorrogações de prazo e a ultima solicitação de prazo foi protocolada no dia
02 de agosto de 2022, informamos que desde então não nos foi encaminhada nenhuma complementação, tampouco
solicitação de prorrogação de prazo. Nesse sentido, atendendo ao Art. 15, § 3o do Decreto no 46.563/2022, a Comissão
Técnica Multidisciplinar de Análise dos Estudos de Impacto de Vizinhança - EIV, nomeada pelo Decreto nº 44.269, de
21 de setembro de 2021 e alterada pelo Decreto nº 47.389, de 13 de abril de 2022 informa que arquiva o presente o
processo.

Para o desarquivamento será cobrado 12 (doze) Unidades Padrão Municipal, conforme preconiza o Art. 27, § 2o do
mesmo Decreto. A solicitação para o desarquivamento pode ser feita através de protocolo na SEPUR, que enviará o
boleto ao consultor/empreendedor. Somente após sua quitação o processo será reanalisado pela comissão.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Lessa dos Santos, Servidor(a) Público(a), em
31/10/2022, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes Roman, Servidor(a)
Público(a), em 31/10/2022, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin, Gerente, em 31/10/2022, às
11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adilson Gorniack, Servidor(a) Público(a), em
31/10/2022, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0014774806 e o código CRC 0AEDA9C0.
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